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PROPOSTA DE REGULAMENTO DO PROJETO 

“ALDEIA MAIS BRANCA” 

 

Artigo 1.º  

Objeto 

O presente Regulamento estabelece as normas, condições de participação e critérios de 

atribuição de apoio no âmbito do Projeto Comunitário “Aldeia Mais Branca”, promovido 

pela Junta de Freguesia de Sobral da Adiça, que consiste na disponibilização gratuita de 

cal aos residentes para o caiado de fachadas, muros e anexos visíveis da via pública. 

 

Artigo 2.º  

Finalidade 

O projeto visa preservar a tradição do caiado alentejano, melhorar a imagem urbana da 

aldeia e promover a participação cívica e comunitária. 

 

Artigo 3.º  

 Destinatários 

1 – Podem candidatar-se ao apoio todos os agregados familiares residentes na Freguesia 

de Sobral da Adiça. 

2 – Só são elegíveis imóveis localizados na freguesia. 

 

Artigo 4.º  

Apoio Concedido 

1 – A Junta de Freguesia  de Sobral da Adiça fornecerá cal gratuita aos participantes, em 

quantidade definida de acordo com os critérios previstos no presente regulamento. 

2 – O apoio destina-se exclusivamente ao caiado de fachadas, muros exteriores e anexos 

visíveis da via pública. 
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Artigo 5.º 

Critérios de Elegibilidade 

a) Ser residente na freguesia; 

b) Ser proprietário, arrendatário ou utilizador legítimo do imóvel; 

c) O imóvel ter áreas exteriores visíveis da via pública; 

d) Comprometer-se a realizar a aplicação da cal dentro do prazo estabelecido. 

 

Artigo 6.º  

Prioridades de Atribuição 

1. Moradores permanentes. 

2. Idosos ou pessoas com dificuldades económicas. 

3. Imóveis com pior estado de conservação visível. 

4. Área de maior visibilidade pública. 

5. Agregados que não participaram ou que cumpriram totalmente edições anteriores. 

 

Artigo 7.º   

Critérios de Quantidade 

A quantidade de cal a distribuir será definida tendo em conta: 

– Área a intervencionar; 

– Número de frentes do imóvel visíveis da via pública; 

– Estado de conservação; 

– Stock disponível; 

– Limite máximo anual definido pela Junta de Freguesia de Sobral da Adiça 
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Artigo 8.º 

Inscrição 

A participação no projeto depende de inscrição prévia na Junta de Freguesia de Sobral 

da Adiça, com indicação da morada, área estimada a caiar e assinatura de termo de 

responsabilidade. 

 

Artigo 9.º  

Levantamento da Cal 

O levantamento só pode ser feito após validação da inscrição. Será efetuado registo para 

controlo de stock. 

 

Artigo 10.º  

Obrigações dos Beneficiários 

a) Utilizar a cal apenas no âmbito do projeto; 

b) Aplicar no prazo definido; 

c) Permitir verificação por parte da Junta de Freguesia de Sobral da Adiça; 

d) Devolver excesso não utilizado. 

 

Artigo 11.º 

Fiscalização 

A Junta de Freguesia de Sobral da Adiça pode verificar a correta execução e utilização 

dos materiais. 

 

Artigo 12.º 

Sanções 

O incumprimento pode levar à exclusão de futuras edições, restituição do apoio e outras 

medidas adequadas. 
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Artigo 13.º  

Disposições Finais 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Executivo da Junta.  

O regulamento entra em vigor após aprovação em reunião de Executivo e Assembleia 

de Freguesia. 
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